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CONTRATO Nº 28/2022

Processo nº 47648.001268/2022-31

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
FUNDAÇÃO  JORGE  DUPRAT  FIGUEIREDO
DE  SEGURANÇA  E  MEDICINA  DO
TRABALHO – FUNDACENTRO E A EMPRESA
ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA.

A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO,  com
sede à Rua Capote Valente, nº 710, CEP 05409-002, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 62.428.073/0001-36, neste ato representada por seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. André
Willian de Oliveira Santos, nomeado pela Portaria MTP nº 1.043, publicada no D.O.U. de 26 de agosto
de 2022, portador da Matrícula Funcional (SIAPE) nº 1700931, conforme delegação de competência
expressa  na  Portaria  FUNDACENTRO  nº  774,  de  21  de  fevereiro  de  2022,  doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa Essencial Sistema de Segurança Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 05.457.677/0001-77,  com sede à Rua Alfredo Guedes,  39,  CEP 02034-010,  Santana,  São
Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador,
Sr.  Lindolpho Valen�m Cunha Junior,  portador  da Cédula  de Iden�dade nº 22.192.750-5 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 129.909.678-69, conforme atos cons�tu�vos da empresa, tendo em vista
o que consta nos Processos nº 47648.001268/2022-31 e nº 47648.001177/2022-03, e em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº
18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, com fundamento no art. 24, XI, da
Lei  n.  8.666,  de 1993,  do objeto remanescente do Contrato nº  05/2019,  de serviços  de natureza
con�nuada de vigilância  e  segurança patrimonial  para  a  Unidade Descentralizada em Ex�nção de
Campinas (UDCA), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital do Pregão nº 24/2018. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, que resultou no Contrato nº 05/2019, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição Unidade Quan�dade Valor mensal 



22

01 (um) Posto 12 (doze) horas diurnas, de segunda-
feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes em
turnos  de  12  (doze)  x  36  (trinta  e  seis)  horas
(12hx36h) e pagamento de intrajornada de intervalo
para refeição

mês 12 R$   11.563,21

23

01  (um)  Posto  12  (doze)  horas  noturnas,  de
segunda-feira  a  domingo,  envolvendo  2  (dois)
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas  (12hx36h)  e  pagamento  de  intrajornada  de
intervalo para refeição

mês 12 R$   13.772,65

Valor mensal R$   25.335,86

Valor total R$ 304.030,32

1.4. Os  serviços  serão  prestados  na  Unidade  Descentralizada  em  Ex�nção  de  Campinas
(UDCA), à Rua Marcelino Veles, 43, Botafogo, Campinas/SP e a implementação dos postos de trabalho
pela CONTRATADA deverá estar de acordo com as especificações do Termo de Referência, Anexo do
Edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de
19/10/2022 e encerramento em 18/10/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até
30/04/2024 (prazo de vigência remanescente do Contrato nº 05/2019), desde que haja autorização
formal  da  autoridade  competente  e  seja  observado  o  disposto  no  Anexo  IX  da  IN  SEGES/MP  nº
05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja  juntada  jus�fica�va  e  mo�vo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  Termo
Adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 25.335,86 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e
cinco reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 304.030,32 (trezentos e quatro mil
trinta reais e trinta e dois centavos).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros



necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  es�ma�vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  2022,  nas
classificações abaixo:

Gestão/Unidade:  264003

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 204577

Elemento de Despesa: 339037

PI: 22000401113

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5.2. A parcela mensal a �tulo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de
1,94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do Contrato, o percentual máximo dessa parcela
será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Adi�vo,
nos termos da Lei n. 12.506/2011.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada
no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, compe�ndo
à CONTRATADA jus�ficar  e  comprovar  a  variação dos custos,  apresentando memória  de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no
Decreto nº 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito  ao  princípio  da  anualidade  do  reajustamento  dos  preços  da  contratação,  podendo  ser
realizada  em  momentos  dis�ntos  para  discu�r  a  variação  de  custos  que  tenham  sua  anualidade
resultante  em datas  diferenciadas,  tais  como os  custos  decorrentes  da  mão de  obra  e  os  custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:
a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época
da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo Contrato;

6.3.2. para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

6.3.3. para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite
para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da



úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como
úl�ma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em
que celebrada ou apos�lada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos custos de
mão  de  obra  da  categoria  profissional  abrangida  pelo  contrato,  ou  na  data  do  encerramento  da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso  a  CONTRATADA não  solicite  a  repactuação  tempes�vamente,  dentro  do  prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do Contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do  úl�mo  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por
determinação legal ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  Cláusula  no  Termo  Adi�vo  de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional,  com datas base
diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantos  forem  os  acordos,
dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  bene�cios  não  previstos  na
proposta inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,  sentença
norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho.

6.11. A  CONTRATANTE  não  se  vincula  às  disposições  con�das  em  Acordos,  Dissídios  ou
Convenções  Cole�vas  que  tratem  do  pagamento  de  par�cipação  dotrabalhadores  nos  lucros  ou
resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria
profissional abrangida pelo Contrato.

6.12.1. Quando a  repactuação  referir-se  aos  demais  custos,  a  CONTRATADA demonstrará  a
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice específico, setorial ou geral,
IPCA-IBGE, ou outro que venha a subs�tuí-lo, que retrate a variação dos preços rela�vos a alguma
parcela  dos  custos  dos  serviços,  desde  que  devidamente  individualizada  na  Planilha  de  Custos  e
Formação de Preços da CONTRATADA, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:

6.12.1.1. os preços pra�cados no mercado ou em outros Contratos da Administração;

6.12.1.2. as par�cularidades do Contrato em vigência;



6.12.1.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.12.1.4. indicadores  setoriais,  tabelas  de  fabricantes,  valores  oficiais  de  referência,  tarifas
públicas ou outros equivalentes;

6.12.1.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.

6.13. Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

6.13.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.13.2. em data futura,  desde que acordada entre as partes,  sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio
ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.16. O prazo referido no subitem anterior  ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.

6.17. As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apos�lamento,  exceto  quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao
Contrato.

6.18. A CONTRATADA deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº
05/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 15.201,52 (quinze mil duzentos e um
reais e cinquenta e dois centavos), em uma das modalidades previstas no Art. 56 da Lei 8.666/93, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa)
dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os
requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

7.2. A  garan�a  prevista  em edital  somente  será  liberada  ante  a  comprovação de  que  a
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será
u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a
legislação que rege a matéria.

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
CONTRATANTE poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não  comprovação:  (1)  do  pagamento  das  respec�vas  verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.



8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As infrações e sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual,  com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de São Paulo/SP -  Jus�ça Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos por
conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

ANDRÉ WILLIAN DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Administração e Finanças

FUNDACENTRO

LINDOLPHO VALENTIM CUNHA JUNIOR

Sócio Administrador

ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA.

Documento assinado eletronicamente por André Willian de Oliveira Santos, Diretor(a) de
Administração e Finanças, em 14/10/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lindolpho Valen�m Cunha Junior, Usuário Externo,
em 14/10/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.fundacentro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0178452 e o código CRC 99372DC3.
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